LEI N° 511, DE 17/07/74


Autoriza o Executivo Municipal a receber lotes em doação, permutá-los e dá outras providências.


A CÃMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a receber do Fundo de Melhoramentos e Promoções de Timóteo – PROMET, sem ônus para a Municipalidade, os lotes números 1 e 2 da quadra 33, localizados nesta Cidade.


Art. 2° - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a permuta dos lotes números 1 e 2 da quadra 33, pelo lote n° 1, da quadra 34, de propriedade dos senhores Moacir de Castro Araújo e Celson Assis Araújo.


Art. 3° - Fica o Executivo Municipal autorizado ainda, a pagar a importância de Cr$-8.000,00 (oito mil cruzeiros), a título de diferença de torna, decorrente da permuta prevista no artigo anterior.


Art. 4° - Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial da importância de Cr$-8.000,00 (oito mil cruzeiros), que terá a seguinte classificação: ÓRGÃO II – PREFEITURA MUNICIPAL; UNIDADE V – Secretaria da Educação, Saúde e Assistência Social; 4.0.0.0 – Despesas de Capital; 4.2.0.0 – Inversões Financeiras; 4.2.1.0 – Aquisição de Imóveis; 4.2.1.0.72 – Aquisição de terreno para ampliação do Serviço Social.


Art. 5° - Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar o cancelamento, total ou parcial, de dotações do orçamento vigente, para cumprimento do disposto no artigo anterior, com observância da redação dada pela alínea “c” do artigo 52, § 2° da Constituição Estadual, combinado com os artigos 43, § 1°, item III, e 46 da Lei Federal n° 4320, de 17/03/64.

Art. 6° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor data de sua publicação.

 Timóteo, 17 de julho  de 1974.


JESUS MARTINS DE ASSIS                

           
Prefeito Municipal                         


PAULO VALLONE

    
Secretário da Fazenda.

